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SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

PREFEITURA MIJNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ.
rr,usrRÍssIMo

LICITAÇÁO DA

REF :Tomada de Preço Edital t" 01212022-PMSIP'

TERRA I-UZ C0NSrnuçons E SERVIÇOS LT[)A, inscrita no cNPJ sob tro

14,045,72010001-88, com sede na Rua Domingos Marrciros, n" 49, Ecl' villagc

Empresarial, Bairro umarizal - Relém/Pa-'cEP 66.055-210, por interméclio de seu

Representante legal habilitaclo, que a este snbscreve, vem, respeitosatnetrte' conl Íllcro

no item do edital 24.1 eart. 10g, §3" da l-ei 8.666193, à presença cle Vossa Senhoria, a

fim de intetPor

CONTIi,ARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

E,mfacecloRecursointerpostopelaempresaBUs'TANIANTEENGENHARIALTDA.

ME, inscrita no CNP.T n" 18.568.76110001-00 pelas razões fáticas' téctricas e juríclicas a

seguir clelineaclas, requerendo ao final a mantttenção integral da decisão recorrida'

DA TEMPESTIVIDADE

A ata cle sessão do dia 2410412023 coucecleu o pfazo 5 (cinco) dias Úrteis' finclando

em 0210512023 para apresentar o presente contrarrazões oo Recurso' estando' portauto'

II. DOS FUNDAMENTOS

do art. 109-§31-da Lei n"

II.1

ENGENHARIA LTDA{4E
pretende demonstrar a Recorrente, a ocorrência cle clescumprimento cla Lei e

afronta aos princípios adrninistrativos, quanclo, de fato, o qLle sc verifica foi exatamente

o cotltrário, consideranclo que o Presidente da C]PL C(,Í11 o auxílio da Comissão <le

Licitação, se baseou nas regras do instrutnento convocatório e Lcgislações correlatas'

rizat - CEP 6ó055-210-'-i"ú4"., 
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para a condução dos procedimentos relaciouatlos ao certatne em referência'

A" rG
A Recorente susteuta etrl sLlas alegações recursais q:e:

Em síntese que a empresa Terra luz apresentou um BDI com valores de ISS, PIS

e coFINS divergentes dos valores estabelecidos em tributação.

Que a Tera Luz é optante pelo sirnples nacional, entretanto, no ano de 2022

ultrapassou o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro rnilhões e oitocentos mil)' confotme

identificado no pofial da transparência'

Informa que a desclassiÍicação da empresa Bustamarte foi irregular, uma vez que

a empresa poderia se utilizar da taxa do BDI que melhor lhe convier, assim como deveria

ter sido realizado diligência para eventual correção, reitemndo que não houve erro na

composição do BDI'

Por fim, requer a desclassificação da empresa Terra Luz construções e serviços

LTDA, por suposta declaração falsa. Apresenta denúncia potocolizadas junto ao MPF e

ao TCM, com a Íinaliclade de intimidar a d' Comissão'

NobreComissão,aqui.devemosdeixarclaroqueháumequívocona

interpretação dada pela empresa Recorrente Bustamente quanto ao Acórdão ilo

2622:2013-TCU, pois a decisão é clara ao dispor sobre o percentual da alíquota do

PIS e da CONFINS, "independentemente do regime de apuração do imposto de

renda (lucro real, presumido ou arbitrado) das empresas contratadas"'ElI9!4!9'

não permite a ocorrência de doi§ REGIMES TRIBUTÁRIOS DItr'ERE!{TES na
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'Umarizat 
- CER 66055-210
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Ressalta-se que não se pode confundir elttre ells os regimcs tributários' 3jl

planilhas auresentadas pela Recorrente está conflituosa entre os regimes tributários'
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contratado.

Outrossim, no presente caso NÃO SE ENQUADRA A DILIGÊNCIA

para eventuais ajustes na planilha, pois haverá efetiva dteração e impacto no valor

global, o que vai de contra ao posicionamento o Tribunal de contas da união'

conforme o seguinte Acórdão:

ACORDÃO N'226DA18 - TCU - PLENARIO: A EXiStêNCiA ClE

erros matcriais ott de omissões nas ç,lanilhas de custos e de preços

das licitantes uão enSejaria ne:essariamente a antecipada

desclassificaçào das respectivas propostas, de sorte ciue a

adrninistração pública cleveria ter ealizado diligências junto às

licitantes para a devida correção das falhas, desde qr're não seja

alteraclo o valor global ProPosto

No que conc:ernLr a alegação sobre snposta apresentação de Íalsas declarações' não

procc«1e, ulna Vez que Se trata cle licitação d,o ano de 2022, o qual o docunretrto de

habilitação fbram entregues etn clezemb ro12022, portantc', o balanço e os documentos

apresentados estão condizentes com o edital, ern especial ao item l9'4'5' citamos:

iá exisíveis nil formajg

ulo

balartço patrimonial deverá scr apresetrtada Certidão r1e

Regularidade I'rofissioual cto coutador' responsável pelas

irrfbunações do balarrço'

Dentro desse contexto, cabe intbrtnar qtte todos os clocumentos apresetrtados são

baseados nas informações do balanço concernente ao ano de 2021' que é o permititlo'

urlla vez que os inÍbrmes e o balanço patrimonial do an'r dc 2022 sol'l1ellte liverarn seu

t-echamentoemmarçol2023,nostermosclaLeiF.ederallx,40612002

Portanto, sabe-se que é vedarlo ap1'esentaÇào cle dt'otttrlentos llovos' nos tenttos clo

§, devidarnente registrado na Junta Comercial, que cg!4provem'

I

. Juntantente com o
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artigo 43, § 3":

É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do prccesso, vedada a inclusão

originariamentc da ProPosta.

Ressalta-se que em nenhum momento a emprela TERRÂ LUZ apreserrtou

qualquer documento que não fosse condizente com o balanço patrimonial juntado'

com enquadramento do simples nncional, como â emprt§a assim o estava.

Veia

tadas ode oesobri

Desse modo, não há qualquer indicio de legalidade acerca da decisão da D'

comissão, uma vez que a me§ma está pautada no que preconiza a legislação e

jurisprudência do TCU em desclassiÍicar a empresa BUSTAMANTE'

Portanto, deverá ser mantida a desclassiÍicação da empresa BUSTAMANTE

IINGENHARIA LTDA-ME, pois a mesma não comprovou qualquer ilegalidade no

procedimento licitatório.

IV- DO PEDIDO

Pelo exposto, Pede e espera;

a) Seja recebido e processado a presente CONTRARIRAZÕES;

b) seja julgado pRocEDENTE a pre§ente CoNTB.ARRAZÓES, tnantenclo'se a

decisão administrativa que cleclarou vencedors a gmpresa Recorricla' e a

manutençãodaDECI4SSIFICAÇÃodae+nTesaBUSTAMANTE
ENGENHARIA LTDA por eÍro tra proposta e não cumprimento das exigências

citadas no item 2t.5 eao que se refere o Anexo Iv do Edital'

Belém/PA,02 de maio de2023'
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T.rtr l-t,, Construções e Serviços LTDA
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